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LEI ORDINÁRIA Nº 3.370, DE 19 DE OUTUBRO 
DE 2021

Dispõe sobre alteração na Lei Municipal nº 3.210, de 
17 de dezembro de 2020, que autorizou concessão de 
subvenções sociais, contribuições e consórcios, e deu 
outras providências.

O Povo do Município de Machado, por seus repre-
sentantes aprovou e eu, na qualidade de Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
           
Art. 1º O Art. 1º da Lei Municipal nº 3.210, de 17 de 
dezembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
 
 § 1º São as seguintes subvenções sociais 
autorizadas no caput do presente artigo e as institui-
ções a serem contempladas:

§ 2º São as seguintes contribuições autorizadas no 
caput do presente artigo e as instituições a serem 
contempladas:

§ 3º São os seguintes consórcios autorizados no 
caput do presente artigo e as instituições a serem 

contempladas:

§ 4º O total das subvenções, contribuições e consór-
cios autorizados no § 1º, § 2º e § 3º do presente 
artigo corresponde ao valor de R$ 11.599.323,68 
(onze milhões, quinhentos e noventa e nove mil, 
trezentos e vinte e três reais e sessenta e oito centa-
vos).

§ 5º São as seguintes transferências governamentais 
autorizadas no caput do presente artigo e as institui-
ções a serem contempladas.
 
I – Associação Betel de Educação e Assist. à Criança 
– (Fundeb)
II – Associação Cônego Walter (FNAS – COVID) 
R$ 292.943,80
R$ 20.000,00
II - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – 
APAE (FNAS)
III – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
– APAE (FUNDEB) R$ 52.719,00
R$ 346.371,00
III - Creche SINAI – (Fundeb)
IV – Comunidade Terapêutica Missão Vida Nova 
(FNAS – COVID) R$ 401.616,50
R$ 20.163,96
V - Irmandade da Santa Casa de Caridade de 
Machado – RRH Urgência e Emergência R$ 
2.463.275,00
VI - Irmandade da Santa Casa de Caridade de 
Machado – PRÓ HOSP R$ 312.410,00
VII - Lar Fabiano de Cristo (FNAS) R$ 46.000,00

§ 6º O total das transferências autorizadas no § 5º do 
presente artigo corresponde ao valor de R$ 

3.955.499,26 (três milhões, novecentos e cinquenta e 
cinco mil vinte e seis centavos).           

 Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas todas as disposições em 
contrário, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 
2021.

Município de Machado, 19 de outubro de 2021. 

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA N° 3.371, DE 19 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Revoga a Lei Municipal nº 3.343, de 16 de setembro 
de 2021, que autorizou o repasse de recursos prove-
nientes da Resolução SES/MG nº 7.097/2020. 

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes na Câmara Munici-
pal aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Considerando Memorando nº 1079/2021, enviado 
pela Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a 
presente revogação;

Considerando resposta recebida do Núcleo de 
Emenda Parlamentar e Regional de Alfenas, infor-
mando não ser possível transferir à Irmandade da 
Santa Casa de Caridade de Machado o valor recebi-
do pelo Município;

Dispõe:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a revogação da Lei 
Municipal nº 3.343, de 16 de setembro de 2021, que 
autorizou o repasse de recursos provenientes da 
Resolução SES/MG nº 7.097/2020.

Art. 2º Revogando-se as disposições em contrário, 
essa lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado , 19 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA N° 3.372, DE 19 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Declara de Utilidade Pública Municipal a Associação 
Ação da Cidadania do Sul de Minas Gerais.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública municipal 
a Entidade “Associação Ação da Cidadania do Sul de 
Minas Gerais”, com sede na Rua Coronel Jacinto nº 
686, Centro, Machado-MG, Cep. 37750-000, instituí-
da e em funcionamento oficial desde 04 de setembro 
de 2020.

  Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

Município de Machado, 19 de outubro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA N° 3.373, DE 19 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Autoriza no âmbito da Administração Municipal a 
criação do ‘Mapa do Empreendedor Informal’ de 
Machado e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a criação no âmbito munici-
pal de um canal de comunicação no sítio da web da 
Prefeitura de Machado e em suas redes sociais, um 
canal, denominado “Canal do Empreendedor Infor-
mal” para que o empreendedor informal possa 
realizar cadastro para apresentar seu ramo de atua-
ção, bem como sua qualificação para ulteriores 
políticas de formalização de sua atividade.

Parágrafo único. Citado canal de comunicação tem a 
função de mapear todos os empreendedores indivi-
duais e informais de nossa cidade com o escopo de 
traçar diretrizes e implementar políticas públicas 
que tenham a função de trazer estas pessoas para 
formalização de sua atividades. 

Art. 2º O canal será nomeado “Canal do Empreende-
dor Informal” e deverá ser disponibilizado no site do 
Município de Machado, bem como em suas páginas 
nas redes sociais.

Art. 3º A partir da realização do cadastro, o empre-
endedor receberá todas as orientações e benefícios 
decorrentes da formalização de sua atividade.

Art. 4º Poderá o Poder Executivo, por meio de 
decreto, regulamentar a presente lei com vistas a dar 
subsídio e efetividade aos escopos da presente lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 19 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7070, DE 19 DE OUTUBRO DE 
2021.

Declara de utilidade pública, para fins de desapro-
priação, imóvel urbano, devido à ocupação indevida 
pelo Município de Machado.

O Prefeito Municipal de Machado, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela alínea 
‘c’ do inciso I do art. 95 da Lei Orgânica Municipal, 
com fundamento no inciso XVI do art. 10, e no 
inciso IX do art. 157, ambos da lei Orgânica Munici-
pal, e no inciso “g” e “h” do art. 5º do Decreto-lei 
3.365/1941.

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins 
de desapropriação indireta, por via amigável ou 
judicial, o imóvel urbano localizado à Alameda 
Donatília Passos Swerts, identificado como lote 
07-A, com área de 228,35m² (duzentos e vinte e oito 
vírgula trinta e cinco metros quadrados), registrado 

no Cartório de registro de Imóveis sob matrícula nº 
15.222, livro 2-RG, da Comarca de Machado-MG. 

Art. 2º Os danos descritivos da área declarada de 
utilidade pública constam de memorial descritivo, 
integrante deste decreto.

Art. 3º A área declarada de utilidade pública, tem 
como propósito indenização por desapropriação 
indireta, devido à ocupação indevida pelo Município 
de Machado.

Art. 4º Considera-se como justa indenização para o 
imóvel indicado no art.1º deste decreto a quantia de 
R$ 37.678,00(trinta e sete mil e seiscentos e setenta e 
oito reais), conforme laudo de Avaliação anexo a este 
Decreto.

Art. 5º As despesas decorrentes do presente Decreto 
correrão à conta da dotação orçamentária, prevista 
em orçamento municipal, consignadas sob o nº 
02.12.01.04.122.0031.1.169 4490 93.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogado o Decreto nº 6.588, de 
06 de outubro de 2020.

Município de Machado, 19 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.075, DE 20 DE OUTUBRO DE 
2021

Dispõe sobre alteração no Decreto nº 4.809, de 06 de 
abril de 2015, que nomeou os membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, 

 R E S O L V E:

 Art. 1º  Alterar o artigo 1º do Decreto nº 
4809, de 06 de abril de 2015, que nomeou membros 
do Conselho Municipal de Assistência Social, 
conforme abaixo:

“Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social, conforme abaixo 
relacionados:

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO 
SOCIAL:
Titular: Dara Maria Oliveira Pereira
Suplente: Rosimeire Domingues Maciel

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO:
Titular: Denise de Araújo Moreira
Suplente: �alitha Marini Carvalho Oliveira

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE:
Titular: Adriana Aparecida de Araújo Cruz
Suplente: Vilma Célia da Costa Moura

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA:
           Titular: Henrick Moura Santos Garcia

           Suplente: Eduardo Gonçalves

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE FAZENDA:
Titular: �aís Antunes Haddad Carvalho
Suplente: Carla Fernandes Pinheiros de Souza Paulo

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO:
Titular: Juliano Camilo de Oliveira
Suplente: Helena Cristina dos Santos Corsini Casse-
miro

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE GOVERNO:
Titular: Wanessa Gonçalves Caldeira
Suplente: Ronielli do Carmo Campos

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECI-
MENTO E MEIO AMBIENTE:
Titular: Silvana Moreira de Carvalho
Suplente: Marcela de Cássia Martins

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE:
Titular: Clayton Rogério Casemiro
Suplente: Fábio Joaquim dos Santos

REPRESENTANTES DAS CRECHES NÃO 
GOVERNAMENTAIS:
Titular: Karina Martins Mendes
Suplente: Débora Garroni da Silva

REPRESENTANTES DOS ALBERGUES E ASILOS:
Titular: Walmiria dos Reis Souza
Suplente: �alitha Dias Carvalho e Silva

REPRESENTANTES DAS INSTITUIÇÕES DE 
ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLES-
CENTE:
Titular: Monica Soares Correa de Oliveira
Suplente: Célia Wanda de Carvalho Paes

REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS  
EXCEPCIONAIS (APAE)
Titular: Marcela Figueiredo de Carvalho
Suplente: Daniella Serafini Alves do Prado

REPRESENTANTES DAS ASSOCIAÇÕES COMU-
NITÁRIAS DE BAIRROS:
Titular: Madalena Maciel
Suplente: Mônica Alves Maciel 

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DO 
SISTEMA ÚNICO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – SUAS:
Titular: Ivanise Tavares Mendes Aguiar
Suplente: Juliana Aparecida Annibal

Titular: Angélica Vieira Bomfim Tavares
Suplente: Aline Helena Pereira

REPRESENTANTES DE USUÁRIOS DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL:
Titular: Selmara Carvalho Leite
Suplente: Bianca Regina Camillo da Silva

Titular: Flaviany Aparecida Carvalho
Suplente: Mislene Silva Aguiar.”

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 577, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; 

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Danielli Barros da Silva Codignole, no cargo de 
Professor de Educação Básica no Ensino Fundamen-
tal, matrícula nº 6832, lotada na Secretaria Munici-
pal de Educação, foi submetida à Avaliação de 
Desempenho aos 32 meses – período de agosto/2020 
a outubro/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 22 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 578, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021.

Concede progressão horizontal à servidora que 
menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 27 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012, 

Resolve:

Art. 1º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 22 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 579, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021.

Concede progressão vertical à servidora municipal 
que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 28 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012, 

 Resolve:

 Art. 1º Conceder progressão vertical para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 22 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 580, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021.

Concede progressão vertical à servidora municipal 
que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 28 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012, 

Resolve:

 Art. 1º Conceder progressão vertical para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Município de Machado, 22 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 581, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre transferência do servidor público 
municipal que menciona.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Transferir o servidor Adilson de 
Oliveira Campos, portador da matrícula nº 1761, 
lotado no cargo de Motorista, junto à Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social, 
para exercer suas funções junto à Secretaria Munici-
pal de Obras e Infraestrutura. 

LEI

I - Academia Machadense de Letras R$ 6.000,00 

II – Associação Betel de Educação e Assist. à Criança – BETEL R$ 40.000,00 

III – Associação de Pais e Amigos Excepcionais – APAE Machado  R$ 100.000,00 

IV - Associação Mariana de Assistência à Criança e ao Adolescente – AMACA R$ 100.000,00 

V - Associação Resgatando Vidas R$ 40.000,00 

VI – Creche Sinai R$ 25.000,00 

VII – Instituição Herman Douglas G.P. Costa – Amigos da Vida R$ 45.000,00 

VIII – Lar Fabiano de Cristo R$ 50.000,00 

IX – Associação Cônego Walter – Recanto dos Emaús R$ 96.000,00 

X – Rotary Clube de Machado MG  R$ 60.000,00 

XI – Casa de Apoio Missão Vida Nova R$ 80.000,00 

XII – Centro Terapêutico Caminho de Luz R$ 148.400,00 
XIII – Associação de Desenvolvimento e Integração Sócio Cultural de Machado – 
ADESAM 

R$ 10.000,00 

XIV – Irmandade da Santa Casa de Caridade de Machado R$ 4.644.000,00 

XV - Rádio Nova FM R$ 20.000,00 

XVI - Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Pesquisa e Extensão 
- Fadema - Estação Cultura FM 

R$ 20.000,00 

XVII – Instituto Edukaris R$ 96.000,00 

 XVIII – Irmandade da Santa Casa de Caridade de Machado  R$ 700.000,00 

 

I – Associação de Ciclistas Machadenses – ASCIMA R$ 10.000,00 

II – Associação da Comunidade de Douradinho R$ 71.000,00 

III – Associação de Desenvolvimento comunitário de Douradinho – ASDECOD R$ 20.000,00 

IV – Associação Machadense de Reciclagem de Resíduos Sólidos- AMARE R$ 20.000,00 

V - Associação Quatro Patas R$ 38.300,00 

VI - Circuito Turístico Caminhos Gerais R$ 18.000,00 

VII – Conselho Comunitário de Segurança Pública de Machado-MG – CONSEP R$ 10.000,00 

VIII – Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais R$ 50.000,00 

IX - Corporação Musical União de Machado R$ 50.000,00 

X - Empresa de Ass. Tec. E Ext. Rural do Estado Minas – EMATER R$ 291.000,00 

XI – Instituto Elzo Túlio R$ 120.000,00 

XII – Liga Esportiva Machadense R$ 20.000,00 

XIII – Polícia Civil de Minas Gerais – PCMG R$ 600.000,04 

XIV – Polícia Militar de Minas Gerais – PMMG R$ 150.000,00 

XV – Secretaria de Estado de Justiça e Segurança  Pública - SEJUSP R$ 36.000,00 

XVI – Sindicato dos Produtores Rurais de Machado R$ 26.200,00 

XVII- União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação (Undime) R$ 2.060,00 

XVIII – Caiana Esporte Clube R$ 15.000,00 

XIX – Moto Clube Radical R$ 20.000,00 

XX – Rotary Clube de Machado MG – Esporte Cidadão R$ 30.000,00 

XXI – Associação dos Agricultores Familiares de Frutas Vermelhas de Machado – 
ASFV 

R$ 60.000,00 

XXII – Associação dos Congadeiros de Machado R$ 120.000,00 

XXIII - Associação de Cavaleiros e Muladeiros Independentes de Machado R$ 10.000,00 

XXIV - Associação Comunitária do Bairro dos Trezentos ASCOBATRE R$ 30.000,00 

XXV - Associação Futebolística Clube da Mangueira R$ 40.000,00 

XXVI – Instituto Machadense de Artes e Ciências - IMAC R$ 80.000,00 

XXVII – Irmandade da Santa Casa de Caridade de Machado – Resolução 
SES/MG nº 7546 

R$ 54.432,00 

XXVIII – Irmandade da Santa Casa de Caridade de Machado – Emenda 
Parlamentar 81000792 

R$ 653.149,00 

XXIX – Irmandade da Santa Casa de Caridade de Machado – Emenda 
81000792 

R$ 300.000,00 

XXX – Irmandade da Santa Casa de Caridade de Machado – Resolução 
SES/MG nº 7511 

R$ 19.620,00 

XXXI – Irmandade da Santa Casa de Caridade de Machado – Resolução 
SES/MG nº 7097/20 – Emenda Parlamentar 48883 

R$ 150.174,23 

 XXXII – Irmandade da Santa Casa de Caridade de Machado – Portaria MS/GM 
nº 1.437 

R$ 300.000,00 

XXXIII – Irmandade da Santa Casa de Caridade de Machado – Portaria MS/GM 
nº 1.437 

R$ 653.149,00 

XXXIV – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE – Portaria 
MS/GM nº 1.437 

R$ 19.265,00 

 

I - Associação dos Municípios do Lago de Furnas – ALAGO R$ 6.000,00 

II - Associação Mineira de Municípios – AMM R$ 19.000,00 

III – Colegiado de Gestores Municipais da Assistência Social do Estado de 
Minas Gerais – COGEMAS-MG 

R$ 300,00  

IV - Confederação Nacional de Municípios - CNM R$ 18.000,00 

V – Consórcio Intermunicipal de Saúde Região Alto Rio Pardo - CISMARPA R$ 149.347,08 

VI – Consórcio Intermunicipal de Saúde Região dos Lagos - CISLAGOS R$ 817.240,00 
VII – Consórcio Intermunicipal de Saúde Microrregião Sul de Minas – CISSUL R$ 165.127,73 

VIII - Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento Regional Sustentável - 
CIDERSU   

R$ 50.559,60 

IX – Consórcio Público para o Desenvolvimento do Café no Sul e 
Sudoeste de Minas - CONCAFÉ 

R$ 6.000,00 

 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 22 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 323/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 072/2021
EDITAL Nº 094/2021

DO OBJETO: Aquisição de 02 (dois) contêineres 
refrigerado, em atendimento à necessidade da 
Secretaria Municipal de Agricultura Pecuária Abas-
tecimento e Meio Ambiente do Município de 
Machado/MG, cujas especificações encontram-se 
detalhadas no Termo de Referência, constante do 
ANEXO I.
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
NO SITE:
Dia 03 de NOVEMBRO de 2021 às 9h00min

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 18 de NOVEMBRO de 2021 às 08h59min

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Dia 18 de NOVEMBRO de 2021 às 09h00min

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas

Os interessados em participar deste Pregão Eletrôni-
co deverão adquirir o edital através do site: https://-
transparencia.machado.mg.gov.br/licitacoes

Juliano Gontijo de Almeida
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 00229/2021
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS  
PRESENCIAL Nº. 053/2021
EDITAL Nº 061/2021

DO OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISI-
ÇÃO DE RAÇÃO PARA O CANIL MUNICIPAL, 
EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MU-
NICÍPIO DE MACHADO/MG.
RECEBIMENTO DE CREDENCIAMENTO E 
ENVELOPES PROPOSTAS/HABILITAÇÃO.

Dia 17 de novembro de 2021 ate as 09h00min

Abertura dos envelopes 
Dia 17 de novembro de 2021 ate as 09h00min

Os interessados em participar deste Pregão deverão 
adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro Oficial

(REPUBLICAÇÃO) AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 00229/2021
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS  
PRESENCIAL Nº. 053/2021

EDITAL Nº 061/2021

DO OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISI-
ÇÃO DE MANGUEIRAS PARA MANUTENÇÃO 
DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS, EM ATENDI-
MENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA E 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTU-
RA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E MEIO 
AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE MACHA-
DO/MG.
RECEBIMENTO DE CREDENCIAMENTO E 
ENVELOPES PROPOSTAS/HABILITAÇÃO.

Dia 17 de novembro de 2021 ate as 14h00minh

Abertura dos envelopes 
Dia 17 de novembro de 2021 ate as 14h00minh

Os interessados em participar deste Pregão deverão 
adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 00331/2021
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS  
PRESENCIAL Nº. 074/2021
EDITAL Nº 097/2021

DO OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISI-
ÇÃO DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS, 
EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRA-
ESTRUTURA.
RECEBIMENTO DE CREDENCIAMENTO E 
ENVELOPES PROPOSTAS/HABILITAÇÃO.

Dia 22 de novembro de 2021 ate as 13h00minhs

Abertura dos envelopes 
Dia 22 de novembro de 2021 ate as 13h00minhs

Os interessados em participar deste Pregão deverão 
adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro Oficial

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
MACHADO – MG
Resultado da Avaliação de Desempenho Individual – 
ADI – 34 meses
Servidor: Edson Luiz de Carvalho Junior
Matrícula: 239
Cargo/Função: Técnico em Processamento de Dados
Unidade de Lotação: Administração
Chefia Imediata: Tânia Regina Morais Costa Dias
Período Avaliatório: 26/10/2018 a 26/08/2021
A comissão de Avaliação de Desempenho notifica o 
servidor do conceito EXCELENTE obtido no pare-
cer conclusivo relativo ao processo de avaliação de 
desempenho.
Membros da Comissão de Avaliação de Desempe-
nho: Luciano Mingueti Santos / Joel de Carvalho / 
Vilmar Aparecido Leite / Luiz Claudio da Silva.
Data de Homologação: 21/10/2021

Autorização: (a) Adriana Potomati – Diretora Geral 
do SAAE

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
MACHADO-MG
Extrato do Contrato Administrativo nº 021/2021
Processo Administrativo de Contratação PRC nº 
051/2021
Modalidade: Dispensa de Licitação
Contratante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Machado – MG
Contratada: JOÃO EMÍDIO FERREIRA & CIA 
LTDA
Objeto: Prestação parcelada, para execução confor-
me demanda, de até 15.000 (quinze mil) minutos de 
serviços de tornearia e solda para atender necessida-
des de manutenção diversas da Contratante
Valor Total Estimado: R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais)
Vigência: 01/10/2021 a 30/09/2022
Dotação Orçamentária: 03 01 17 512 0019 4.003 
3390 39
Data de Assinatura: 01/10/2021
Autorização: (a) Bruno Caldeira Santos – Diretor 
Adjunto do SAAE



2  Segunda-Feira, 25 de Outubro de 2021

LEI ORDINÁRIA Nº 3.370, DE 19 DE OUTUBRO 
DE 2021

Dispõe sobre alteração na Lei Municipal nº 3.210, de 
17 de dezembro de 2020, que autorizou concessão de 
subvenções sociais, contribuições e consórcios, e deu 
outras providências.

O Povo do Município de Machado, por seus repre-
sentantes aprovou e eu, na qualidade de Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
           
Art. 1º O Art. 1º da Lei Municipal nº 3.210, de 17 de 
dezembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
 
 § 1º São as seguintes subvenções sociais 
autorizadas no caput do presente artigo e as institui-
ções a serem contempladas:

§ 2º São as seguintes contribuições autorizadas no 
caput do presente artigo e as instituições a serem 
contempladas:

§ 3º São os seguintes consórcios autorizados no 
caput do presente artigo e as instituições a serem 

contempladas:

§ 4º O total das subvenções, contribuições e consór-
cios autorizados no § 1º, § 2º e § 3º do presente 
artigo corresponde ao valor de R$ 11.599.323,68 
(onze milhões, quinhentos e noventa e nove mil, 
trezentos e vinte e três reais e sessenta e oito centa-
vos).

§ 5º São as seguintes transferências governamentais 
autorizadas no caput do presente artigo e as institui-
ções a serem contempladas.
 
I – Associação Betel de Educação e Assist. à Criança 
– (Fundeb)
II – Associação Cônego Walter (FNAS – COVID) 
R$ 292.943,80
R$ 20.000,00
II - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – 
APAE (FNAS)
III – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
– APAE (FUNDEB) R$ 52.719,00
R$ 346.371,00
III - Creche SINAI – (Fundeb)
IV – Comunidade Terapêutica Missão Vida Nova 
(FNAS – COVID) R$ 401.616,50
R$ 20.163,96
V - Irmandade da Santa Casa de Caridade de 
Machado – RRH Urgência e Emergência R$ 
2.463.275,00
VI - Irmandade da Santa Casa de Caridade de 
Machado – PRÓ HOSP R$ 312.410,00
VII - Lar Fabiano de Cristo (FNAS) R$ 46.000,00

§ 6º O total das transferências autorizadas no § 5º do 
presente artigo corresponde ao valor de R$ 

3.955.499,26 (três milhões, novecentos e cinquenta e 
cinco mil vinte e seis centavos).           

 Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas todas as disposições em 
contrário, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 
2021.

Município de Machado, 19 de outubro de 2021. 

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA N° 3.371, DE 19 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Revoga a Lei Municipal nº 3.343, de 16 de setembro 
de 2021, que autorizou o repasse de recursos prove-
nientes da Resolução SES/MG nº 7.097/2020. 

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes na Câmara Munici-
pal aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Considerando Memorando nº 1079/2021, enviado 
pela Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a 
presente revogação;

Considerando resposta recebida do Núcleo de 
Emenda Parlamentar e Regional de Alfenas, infor-
mando não ser possível transferir à Irmandade da 
Santa Casa de Caridade de Machado o valor recebi-
do pelo Município;

Dispõe:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a revogação da Lei 
Municipal nº 3.343, de 16 de setembro de 2021, que 
autorizou o repasse de recursos provenientes da 
Resolução SES/MG nº 7.097/2020.

Art. 2º Revogando-se as disposições em contrário, 
essa lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado , 19 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA N° 3.372, DE 19 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Declara de Utilidade Pública Municipal a Associação 
Ação da Cidadania do Sul de Minas Gerais.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública municipal 
a Entidade “Associação Ação da Cidadania do Sul de 
Minas Gerais”, com sede na Rua Coronel Jacinto nº 
686, Centro, Machado-MG, Cep. 37750-000, instituí-
da e em funcionamento oficial desde 04 de setembro 
de 2020.

  Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

Município de Machado, 19 de outubro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA N° 3.373, DE 19 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Autoriza no âmbito da Administração Municipal a 
criação do ‘Mapa do Empreendedor Informal’ de 
Machado e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a criação no âmbito munici-
pal de um canal de comunicação no sítio da web da 
Prefeitura de Machado e em suas redes sociais, um 
canal, denominado “Canal do Empreendedor Infor-
mal” para que o empreendedor informal possa 
realizar cadastro para apresentar seu ramo de atua-
ção, bem como sua qualificação para ulteriores 
políticas de formalização de sua atividade.

Parágrafo único. Citado canal de comunicação tem a 
função de mapear todos os empreendedores indivi-
duais e informais de nossa cidade com o escopo de 
traçar diretrizes e implementar políticas públicas 
que tenham a função de trazer estas pessoas para 
formalização de sua atividades. 

Art. 2º O canal será nomeado “Canal do Empreende-
dor Informal” e deverá ser disponibilizado no site do 
Município de Machado, bem como em suas páginas 
nas redes sociais.

Art. 3º A partir da realização do cadastro, o empre-
endedor receberá todas as orientações e benefícios 
decorrentes da formalização de sua atividade.

Art. 4º Poderá o Poder Executivo, por meio de 
decreto, regulamentar a presente lei com vistas a dar 
subsídio e efetividade aos escopos da presente lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 19 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7070, DE 19 DE OUTUBRO DE 
2021.

Declara de utilidade pública, para fins de desapro-
priação, imóvel urbano, devido à ocupação indevida 
pelo Município de Machado.

O Prefeito Municipal de Machado, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela alínea 
‘c’ do inciso I do art. 95 da Lei Orgânica Municipal, 
com fundamento no inciso XVI do art. 10, e no 
inciso IX do art. 157, ambos da lei Orgânica Munici-
pal, e no inciso “g” e “h” do art. 5º do Decreto-lei 
3.365/1941.

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins 
de desapropriação indireta, por via amigável ou 
judicial, o imóvel urbano localizado à Alameda 
Donatília Passos Swerts, identificado como lote 
07-A, com área de 228,35m² (duzentos e vinte e oito 
vírgula trinta e cinco metros quadrados), registrado 

no Cartório de registro de Imóveis sob matrícula nº 
15.222, livro 2-RG, da Comarca de Machado-MG. 

Art. 2º Os danos descritivos da área declarada de 
utilidade pública constam de memorial descritivo, 
integrante deste decreto.

Art. 3º A área declarada de utilidade pública, tem 
como propósito indenização por desapropriação 
indireta, devido à ocupação indevida pelo Município 
de Machado.

Art. 4º Considera-se como justa indenização para o 
imóvel indicado no art.1º deste decreto a quantia de 
R$ 37.678,00(trinta e sete mil e seiscentos e setenta e 
oito reais), conforme laudo de Avaliação anexo a este 
Decreto.

Art. 5º As despesas decorrentes do presente Decreto 
correrão à conta da dotação orçamentária, prevista 
em orçamento municipal, consignadas sob o nº 
02.12.01.04.122.0031.1.169 4490 93.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogado o Decreto nº 6.588, de 
06 de outubro de 2020.

Município de Machado, 19 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.075, DE 20 DE OUTUBRO DE 
2021

Dispõe sobre alteração no Decreto nº 4.809, de 06 de 
abril de 2015, que nomeou os membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, 

 R E S O L V E:

 Art. 1º  Alterar o artigo 1º do Decreto nº 
4809, de 06 de abril de 2015, que nomeou membros 
do Conselho Municipal de Assistência Social, 
conforme abaixo:

“Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social, conforme abaixo 
relacionados:

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO 
SOCIAL:
Titular: Dara Maria Oliveira Pereira
Suplente: Rosimeire Domingues Maciel

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO:
Titular: Denise de Araújo Moreira
Suplente: �alitha Marini Carvalho Oliveira

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE:
Titular: Adriana Aparecida de Araújo Cruz
Suplente: Vilma Célia da Costa Moura

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA:
           Titular: Henrick Moura Santos Garcia

           Suplente: Eduardo Gonçalves

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE FAZENDA:
Titular: �aís Antunes Haddad Carvalho
Suplente: Carla Fernandes Pinheiros de Souza Paulo

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO:
Titular: Juliano Camilo de Oliveira
Suplente: Helena Cristina dos Santos Corsini Casse-
miro

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE GOVERNO:
Titular: Wanessa Gonçalves Caldeira
Suplente: Ronielli do Carmo Campos

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECI-
MENTO E MEIO AMBIENTE:
Titular: Silvana Moreira de Carvalho
Suplente: Marcela de Cássia Martins

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE:
Titular: Clayton Rogério Casemiro
Suplente: Fábio Joaquim dos Santos

REPRESENTANTES DAS CRECHES NÃO 
GOVERNAMENTAIS:
Titular: Karina Martins Mendes
Suplente: Débora Garroni da Silva

REPRESENTANTES DOS ALBERGUES E ASILOS:
Titular: Walmiria dos Reis Souza
Suplente: �alitha Dias Carvalho e Silva

REPRESENTANTES DAS INSTITUIÇÕES DE 
ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLES-
CENTE:
Titular: Monica Soares Correa de Oliveira
Suplente: Célia Wanda de Carvalho Paes

REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS  
EXCEPCIONAIS (APAE)
Titular: Marcela Figueiredo de Carvalho
Suplente: Daniella Serafini Alves do Prado

REPRESENTANTES DAS ASSOCIAÇÕES COMU-
NITÁRIAS DE BAIRROS:
Titular: Madalena Maciel
Suplente: Mônica Alves Maciel 

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DO 
SISTEMA ÚNICO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – SUAS:
Titular: Ivanise Tavares Mendes Aguiar
Suplente: Juliana Aparecida Annibal

Titular: Angélica Vieira Bomfim Tavares
Suplente: Aline Helena Pereira

REPRESENTANTES DE USUÁRIOS DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL:
Titular: Selmara Carvalho Leite
Suplente: Bianca Regina Camillo da Silva

Titular: Flaviany Aparecida Carvalho
Suplente: Mislene Silva Aguiar.”

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 577, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; 

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Danielli Barros da Silva Codignole, no cargo de 
Professor de Educação Básica no Ensino Fundamen-
tal, matrícula nº 6832, lotada na Secretaria Munici-
pal de Educação, foi submetida à Avaliação de 
Desempenho aos 32 meses – período de agosto/2020 
a outubro/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 22 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 578, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021.

Concede progressão horizontal à servidora que 
menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 27 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012, 

Resolve:

Art. 1º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 22 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 579, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021.

Concede progressão vertical à servidora municipal 
que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 28 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012, 

 Resolve:

 Art. 1º Conceder progressão vertical para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 22 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 580, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021.

Concede progressão vertical à servidora municipal 
que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 28 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012, 

Resolve:

 Art. 1º Conceder progressão vertical para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Município de Machado, 22 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 581, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre transferência do servidor público 
municipal que menciona.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Transferir o servidor Adilson de 
Oliveira Campos, portador da matrícula nº 1761, 
lotado no cargo de Motorista, junto à Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social, 
para exercer suas funções junto à Secretaria Munici-
pal de Obras e Infraestrutura. 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 22 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 323/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 072/2021
EDITAL Nº 094/2021

DO OBJETO: Aquisição de 02 (dois) contêineres 
refrigerado, em atendimento à necessidade da 
Secretaria Municipal de Agricultura Pecuária Abas-
tecimento e Meio Ambiente do Município de 
Machado/MG, cujas especificações encontram-se 
detalhadas no Termo de Referência, constante do 
ANEXO I.
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
NO SITE:
Dia 03 de NOVEMBRO de 2021 às 9h00min

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 18 de NOVEMBRO de 2021 às 08h59min

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Dia 18 de NOVEMBRO de 2021 às 09h00min

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas

Os interessados em participar deste Pregão Eletrôni-
co deverão adquirir o edital através do site: https://-
transparencia.machado.mg.gov.br/licitacoes

Juliano Gontijo de Almeida
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 00229/2021
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS  
PRESENCIAL Nº. 053/2021
EDITAL Nº 061/2021

DO OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISI-
ÇÃO DE RAÇÃO PARA O CANIL MUNICIPAL, 
EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MU-
NICÍPIO DE MACHADO/MG.
RECEBIMENTO DE CREDENCIAMENTO E 
ENVELOPES PROPOSTAS/HABILITAÇÃO.

Dia 17 de novembro de 2021 ate as 09h00min

Abertura dos envelopes 
Dia 17 de novembro de 2021 ate as 09h00min

Os interessados em participar deste Pregão deverão 
adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro Oficial

(REPUBLICAÇÃO) AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 00229/2021
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS  
PRESENCIAL Nº. 053/2021

EDITAL Nº 061/2021

DO OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISI-
ÇÃO DE MANGUEIRAS PARA MANUTENÇÃO 
DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS, EM ATENDI-
MENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA E 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTU-
RA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E MEIO 
AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE MACHA-
DO/MG.
RECEBIMENTO DE CREDENCIAMENTO E 
ENVELOPES PROPOSTAS/HABILITAÇÃO.

Dia 17 de novembro de 2021 ate as 14h00minh

Abertura dos envelopes 
Dia 17 de novembro de 2021 ate as 14h00minh

Os interessados em participar deste Pregão deverão 
adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 00331/2021
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS  
PRESENCIAL Nº. 074/2021
EDITAL Nº 097/2021

DO OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISI-
ÇÃO DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS, 
EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRA-
ESTRUTURA.
RECEBIMENTO DE CREDENCIAMENTO E 
ENVELOPES PROPOSTAS/HABILITAÇÃO.

Dia 22 de novembro de 2021 ate as 13h00minhs

Abertura dos envelopes 
Dia 22 de novembro de 2021 ate as 13h00minhs

Os interessados em participar deste Pregão deverão 
adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro Oficial

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
MACHADO – MG
Resultado da Avaliação de Desempenho Individual – 
ADI – 34 meses
Servidor: Edson Luiz de Carvalho Junior
Matrícula: 239
Cargo/Função: Técnico em Processamento de Dados
Unidade de Lotação: Administração
Chefia Imediata: Tânia Regina Morais Costa Dias
Período Avaliatório: 26/10/2018 a 26/08/2021
A comissão de Avaliação de Desempenho notifica o 
servidor do conceito EXCELENTE obtido no pare-
cer conclusivo relativo ao processo de avaliação de 
desempenho.
Membros da Comissão de Avaliação de Desempe-
nho: Luciano Mingueti Santos / Joel de Carvalho / 
Vilmar Aparecido Leite / Luiz Claudio da Silva.
Data de Homologação: 21/10/2021

Autorização: (a) Adriana Potomati – Diretora Geral 
do SAAE

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
MACHADO-MG
Extrato do Contrato Administrativo nº 021/2021
Processo Administrativo de Contratação PRC nº 
051/2021
Modalidade: Dispensa de Licitação
Contratante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Machado – MG
Contratada: JOÃO EMÍDIO FERREIRA & CIA 
LTDA
Objeto: Prestação parcelada, para execução confor-
me demanda, de até 15.000 (quinze mil) minutos de 
serviços de tornearia e solda para atender necessida-
des de manutenção diversas da Contratante
Valor Total Estimado: R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais)
Vigência: 01/10/2021 a 30/09/2022
Dotação Orçamentária: 03 01 17 512 0019 4.003 
3390 39
Data de Assinatura: 01/10/2021
Autorização: (a) Bruno Caldeira Santos – Diretor 
Adjunto do SAAE

DECRETO



LEI ORDINÁRIA Nº 3.370, DE 19 DE OUTUBRO 
DE 2021

Dispõe sobre alteração na Lei Municipal nº 3.210, de 
17 de dezembro de 2020, que autorizou concessão de 
subvenções sociais, contribuições e consórcios, e deu 
outras providências.

O Povo do Município de Machado, por seus repre-
sentantes aprovou e eu, na qualidade de Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
           
Art. 1º O Art. 1º da Lei Municipal nº 3.210, de 17 de 
dezembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
 
 § 1º São as seguintes subvenções sociais 
autorizadas no caput do presente artigo e as institui-
ções a serem contempladas:

§ 2º São as seguintes contribuições autorizadas no 
caput do presente artigo e as instituições a serem 
contempladas:

§ 3º São os seguintes consórcios autorizados no 
caput do presente artigo e as instituições a serem 

contempladas:

§ 4º O total das subvenções, contribuições e consór-
cios autorizados no § 1º, § 2º e § 3º do presente 
artigo corresponde ao valor de R$ 11.599.323,68 
(onze milhões, quinhentos e noventa e nove mil, 
trezentos e vinte e três reais e sessenta e oito centa-
vos).

§ 5º São as seguintes transferências governamentais 
autorizadas no caput do presente artigo e as institui-
ções a serem contempladas.
 
I – Associação Betel de Educação e Assist. à Criança 
– (Fundeb)
II – Associação Cônego Walter (FNAS – COVID) 
R$ 292.943,80
R$ 20.000,00
II - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – 
APAE (FNAS)
III – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
– APAE (FUNDEB) R$ 52.719,00
R$ 346.371,00
III - Creche SINAI – (Fundeb)
IV – Comunidade Terapêutica Missão Vida Nova 
(FNAS – COVID) R$ 401.616,50
R$ 20.163,96
V - Irmandade da Santa Casa de Caridade de 
Machado – RRH Urgência e Emergência R$ 
2.463.275,00
VI - Irmandade da Santa Casa de Caridade de 
Machado – PRÓ HOSP R$ 312.410,00
VII - Lar Fabiano de Cristo (FNAS) R$ 46.000,00

§ 6º O total das transferências autorizadas no § 5º do 
presente artigo corresponde ao valor de R$ 

3.955.499,26 (três milhões, novecentos e cinquenta e 
cinco mil vinte e seis centavos).           

 Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas todas as disposições em 
contrário, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 
2021.

Município de Machado, 19 de outubro de 2021. 

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA N° 3.371, DE 19 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Revoga a Lei Municipal nº 3.343, de 16 de setembro 
de 2021, que autorizou o repasse de recursos prove-
nientes da Resolução SES/MG nº 7.097/2020. 

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes na Câmara Munici-
pal aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Considerando Memorando nº 1079/2021, enviado 
pela Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a 
presente revogação;

Considerando resposta recebida do Núcleo de 
Emenda Parlamentar e Regional de Alfenas, infor-
mando não ser possível transferir à Irmandade da 
Santa Casa de Caridade de Machado o valor recebi-
do pelo Município;

Dispõe:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a revogação da Lei 
Municipal nº 3.343, de 16 de setembro de 2021, que 
autorizou o repasse de recursos provenientes da 
Resolução SES/MG nº 7.097/2020.

Art. 2º Revogando-se as disposições em contrário, 
essa lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado , 19 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA N° 3.372, DE 19 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Declara de Utilidade Pública Municipal a Associação 
Ação da Cidadania do Sul de Minas Gerais.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública municipal 
a Entidade “Associação Ação da Cidadania do Sul de 
Minas Gerais”, com sede na Rua Coronel Jacinto nº 
686, Centro, Machado-MG, Cep. 37750-000, instituí-
da e em funcionamento oficial desde 04 de setembro 
de 2020.

  Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

Município de Machado, 19 de outubro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA N° 3.373, DE 19 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Autoriza no âmbito da Administração Municipal a 
criação do ‘Mapa do Empreendedor Informal’ de 
Machado e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a criação no âmbito munici-
pal de um canal de comunicação no sítio da web da 
Prefeitura de Machado e em suas redes sociais, um 
canal, denominado “Canal do Empreendedor Infor-
mal” para que o empreendedor informal possa 
realizar cadastro para apresentar seu ramo de atua-
ção, bem como sua qualificação para ulteriores 
políticas de formalização de sua atividade.

Parágrafo único. Citado canal de comunicação tem a 
função de mapear todos os empreendedores indivi-
duais e informais de nossa cidade com o escopo de 
traçar diretrizes e implementar políticas públicas 
que tenham a função de trazer estas pessoas para 
formalização de sua atividades. 

Art. 2º O canal será nomeado “Canal do Empreende-
dor Informal” e deverá ser disponibilizado no site do 
Município de Machado, bem como em suas páginas 
nas redes sociais.

Art. 3º A partir da realização do cadastro, o empre-
endedor receberá todas as orientações e benefícios 
decorrentes da formalização de sua atividade.

Art. 4º Poderá o Poder Executivo, por meio de 
decreto, regulamentar a presente lei com vistas a dar 
subsídio e efetividade aos escopos da presente lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 19 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7070, DE 19 DE OUTUBRO DE 
2021.

Declara de utilidade pública, para fins de desapro-
priação, imóvel urbano, devido à ocupação indevida 
pelo Município de Machado.

O Prefeito Municipal de Machado, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela alínea 
‘c’ do inciso I do art. 95 da Lei Orgânica Municipal, 
com fundamento no inciso XVI do art. 10, e no 
inciso IX do art. 157, ambos da lei Orgânica Munici-
pal, e no inciso “g” e “h” do art. 5º do Decreto-lei 
3.365/1941.

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins 
de desapropriação indireta, por via amigável ou 
judicial, o imóvel urbano localizado à Alameda 
Donatília Passos Swerts, identificado como lote 
07-A, com área de 228,35m² (duzentos e vinte e oito 
vírgula trinta e cinco metros quadrados), registrado 

no Cartório de registro de Imóveis sob matrícula nº 
15.222, livro 2-RG, da Comarca de Machado-MG. 

Art. 2º Os danos descritivos da área declarada de 
utilidade pública constam de memorial descritivo, 
integrante deste decreto.

Art. 3º A área declarada de utilidade pública, tem 
como propósito indenização por desapropriação 
indireta, devido à ocupação indevida pelo Município 
de Machado.

Art. 4º Considera-se como justa indenização para o 
imóvel indicado no art.1º deste decreto a quantia de 
R$ 37.678,00(trinta e sete mil e seiscentos e setenta e 
oito reais), conforme laudo de Avaliação anexo a este 
Decreto.

Art. 5º As despesas decorrentes do presente Decreto 
correrão à conta da dotação orçamentária, prevista 
em orçamento municipal, consignadas sob o nº 
02.12.01.04.122.0031.1.169 4490 93.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogado o Decreto nº 6.588, de 
06 de outubro de 2020.

Município de Machado, 19 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.075, DE 20 DE OUTUBRO DE 
2021

Dispõe sobre alteração no Decreto nº 4.809, de 06 de 
abril de 2015, que nomeou os membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, 

 R E S O L V E:

 Art. 1º  Alterar o artigo 1º do Decreto nº 
4809, de 06 de abril de 2015, que nomeou membros 
do Conselho Municipal de Assistência Social, 
conforme abaixo:

“Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social, conforme abaixo 
relacionados:

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO 
SOCIAL:
Titular: Dara Maria Oliveira Pereira
Suplente: Rosimeire Domingues Maciel

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO:
Titular: Denise de Araújo Moreira
Suplente: �alitha Marini Carvalho Oliveira

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE:
Titular: Adriana Aparecida de Araújo Cruz
Suplente: Vilma Célia da Costa Moura

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA:
           Titular: Henrick Moura Santos Garcia

3   Segunda-Feira, 25 de Outubro de 2021

           Suplente: Eduardo Gonçalves

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE FAZENDA:
Titular: �aís Antunes Haddad Carvalho
Suplente: Carla Fernandes Pinheiros de Souza Paulo

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO:
Titular: Juliano Camilo de Oliveira
Suplente: Helena Cristina dos Santos Corsini Casse-
miro

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE GOVERNO:
Titular: Wanessa Gonçalves Caldeira
Suplente: Ronielli do Carmo Campos

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECI-
MENTO E MEIO AMBIENTE:
Titular: Silvana Moreira de Carvalho
Suplente: Marcela de Cássia Martins

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE:
Titular: Clayton Rogério Casemiro
Suplente: Fábio Joaquim dos Santos

REPRESENTANTES DAS CRECHES NÃO 
GOVERNAMENTAIS:
Titular: Karina Martins Mendes
Suplente: Débora Garroni da Silva

REPRESENTANTES DOS ALBERGUES E ASILOS:
Titular: Walmiria dos Reis Souza
Suplente: �alitha Dias Carvalho e Silva

REPRESENTANTES DAS INSTITUIÇÕES DE 
ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLES-
CENTE:
Titular: Monica Soares Correa de Oliveira
Suplente: Célia Wanda de Carvalho Paes

REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS  
EXCEPCIONAIS (APAE)
Titular: Marcela Figueiredo de Carvalho
Suplente: Daniella Serafini Alves do Prado

REPRESENTANTES DAS ASSOCIAÇÕES COMU-
NITÁRIAS DE BAIRROS:
Titular: Madalena Maciel
Suplente: Mônica Alves Maciel 

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DO 
SISTEMA ÚNICO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – SUAS:
Titular: Ivanise Tavares Mendes Aguiar
Suplente: Juliana Aparecida Annibal

Titular: Angélica Vieira Bomfim Tavares
Suplente: Aline Helena Pereira

REPRESENTANTES DE USUÁRIOS DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL:
Titular: Selmara Carvalho Leite
Suplente: Bianca Regina Camillo da Silva

Titular: Flaviany Aparecida Carvalho
Suplente: Mislene Silva Aguiar.”

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 577, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; 

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Danielli Barros da Silva Codignole, no cargo de 
Professor de Educação Básica no Ensino Fundamen-
tal, matrícula nº 6832, lotada na Secretaria Munici-
pal de Educação, foi submetida à Avaliação de 
Desempenho aos 32 meses – período de agosto/2020 
a outubro/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 22 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 578, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021.

Concede progressão horizontal à servidora que 
menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 27 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012, 

Resolve:

Art. 1º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 22 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 579, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021.

Concede progressão vertical à servidora municipal 
que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 28 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012, 

 Resolve:

 Art. 1º Conceder progressão vertical para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 22 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 580, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021.

Concede progressão vertical à servidora municipal 
que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 28 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012, 

Resolve:

 Art. 1º Conceder progressão vertical para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Município de Machado, 22 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 581, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre transferência do servidor público 
municipal que menciona.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Transferir o servidor Adilson de 
Oliveira Campos, portador da matrícula nº 1761, 
lotado no cargo de Motorista, junto à Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social, 
para exercer suas funções junto à Secretaria Munici-
pal de Obras e Infraestrutura. 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 22 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 323/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 072/2021
EDITAL Nº 094/2021

DO OBJETO: Aquisição de 02 (dois) contêineres 
refrigerado, em atendimento à necessidade da 
Secretaria Municipal de Agricultura Pecuária Abas-
tecimento e Meio Ambiente do Município de 
Machado/MG, cujas especificações encontram-se 
detalhadas no Termo de Referência, constante do 
ANEXO I.
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
NO SITE:
Dia 03 de NOVEMBRO de 2021 às 9h00min

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 18 de NOVEMBRO de 2021 às 08h59min

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Dia 18 de NOVEMBRO de 2021 às 09h00min

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas

Os interessados em participar deste Pregão Eletrôni-
co deverão adquirir o edital através do site: https://-
transparencia.machado.mg.gov.br/licitacoes

Juliano Gontijo de Almeida
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 00229/2021
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS  
PRESENCIAL Nº. 053/2021
EDITAL Nº 061/2021

DO OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISI-
ÇÃO DE RAÇÃO PARA O CANIL MUNICIPAL, 
EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MU-
NICÍPIO DE MACHADO/MG.
RECEBIMENTO DE CREDENCIAMENTO E 
ENVELOPES PROPOSTAS/HABILITAÇÃO.

Dia 17 de novembro de 2021 ate as 09h00min

Abertura dos envelopes 
Dia 17 de novembro de 2021 ate as 09h00min

Os interessados em participar deste Pregão deverão 
adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro Oficial

(REPUBLICAÇÃO) AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 00229/2021
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS  
PRESENCIAL Nº. 053/2021

EDITAL Nº 061/2021

DO OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISI-
ÇÃO DE MANGUEIRAS PARA MANUTENÇÃO 
DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS, EM ATENDI-
MENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA E 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTU-
RA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E MEIO 
AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE MACHA-
DO/MG.
RECEBIMENTO DE CREDENCIAMENTO E 
ENVELOPES PROPOSTAS/HABILITAÇÃO.

Dia 17 de novembro de 2021 ate as 14h00minh

Abertura dos envelopes 
Dia 17 de novembro de 2021 ate as 14h00minh

Os interessados em participar deste Pregão deverão 
adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 00331/2021
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS  
PRESENCIAL Nº. 074/2021
EDITAL Nº 097/2021

DO OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISI-
ÇÃO DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS, 
EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRA-
ESTRUTURA.
RECEBIMENTO DE CREDENCIAMENTO E 
ENVELOPES PROPOSTAS/HABILITAÇÃO.

Dia 22 de novembro de 2021 ate as 13h00minhs

Abertura dos envelopes 
Dia 22 de novembro de 2021 ate as 13h00minhs

Os interessados em participar deste Pregão deverão 
adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro Oficial

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
MACHADO – MG
Resultado da Avaliação de Desempenho Individual – 
ADI – 34 meses
Servidor: Edson Luiz de Carvalho Junior
Matrícula: 239
Cargo/Função: Técnico em Processamento de Dados
Unidade de Lotação: Administração
Chefia Imediata: Tânia Regina Morais Costa Dias
Período Avaliatório: 26/10/2018 a 26/08/2021
A comissão de Avaliação de Desempenho notifica o 
servidor do conceito EXCELENTE obtido no pare-
cer conclusivo relativo ao processo de avaliação de 
desempenho.
Membros da Comissão de Avaliação de Desempe-
nho: Luciano Mingueti Santos / Joel de Carvalho / 
Vilmar Aparecido Leite / Luiz Claudio da Silva.
Data de Homologação: 21/10/2021

Autorização: (a) Adriana Potomati – Diretora Geral 
do SAAE

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
MACHADO-MG
Extrato do Contrato Administrativo nº 021/2021
Processo Administrativo de Contratação PRC nº 
051/2021
Modalidade: Dispensa de Licitação
Contratante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Machado – MG
Contratada: JOÃO EMÍDIO FERREIRA & CIA 
LTDA
Objeto: Prestação parcelada, para execução confor-
me demanda, de até 15.000 (quinze mil) minutos de 
serviços de tornearia e solda para atender necessida-
des de manutenção diversas da Contratante
Valor Total Estimado: R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais)
Vigência: 01/10/2021 a 30/09/2022
Dotação Orçamentária: 03 01 17 512 0019 4.003 
3390 39
Data de Assinatura: 01/10/2021
Autorização: (a) Bruno Caldeira Santos – Diretor 
Adjunto do SAAE

PORTARIA

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME REFERÊNCIA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Erica Marques dos 
Santos Lima 

VI D Agente de 
Administração 

30H 

2519 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

NOME NÍVEL REFERÊNCIA CARGO MATRÍCULA 

Marília da Silva 
Peres 

C 00 Agente 
Administrativo – 

Nível médio – 40H 

6977 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Cleice Mara 
Gonçalves Ipolito 
Ribeiro 

PBEF II B Professor de 
Educação Básica 

no Ensino 
Fundamental 

6645 

 



LEI ORDINÁRIA Nº 3.370, DE 19 DE OUTUBRO 
DE 2021

Dispõe sobre alteração na Lei Municipal nº 3.210, de 
17 de dezembro de 2020, que autorizou concessão de 
subvenções sociais, contribuições e consórcios, e deu 
outras providências.

O Povo do Município de Machado, por seus repre-
sentantes aprovou e eu, na qualidade de Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
           
Art. 1º O Art. 1º da Lei Municipal nº 3.210, de 17 de 
dezembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
 
 § 1º São as seguintes subvenções sociais 
autorizadas no caput do presente artigo e as institui-
ções a serem contempladas:

§ 2º São as seguintes contribuições autorizadas no 
caput do presente artigo e as instituições a serem 
contempladas:

§ 3º São os seguintes consórcios autorizados no 
caput do presente artigo e as instituições a serem 

contempladas:

§ 4º O total das subvenções, contribuições e consór-
cios autorizados no § 1º, § 2º e § 3º do presente 
artigo corresponde ao valor de R$ 11.599.323,68 
(onze milhões, quinhentos e noventa e nove mil, 
trezentos e vinte e três reais e sessenta e oito centa-
vos).

§ 5º São as seguintes transferências governamentais 
autorizadas no caput do presente artigo e as institui-
ções a serem contempladas.
 
I – Associação Betel de Educação e Assist. à Criança 
– (Fundeb)
II – Associação Cônego Walter (FNAS – COVID) 
R$ 292.943,80
R$ 20.000,00
II - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – 
APAE (FNAS)
III – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
– APAE (FUNDEB) R$ 52.719,00
R$ 346.371,00
III - Creche SINAI – (Fundeb)
IV – Comunidade Terapêutica Missão Vida Nova 
(FNAS – COVID) R$ 401.616,50
R$ 20.163,96
V - Irmandade da Santa Casa de Caridade de 
Machado – RRH Urgência e Emergência R$ 
2.463.275,00
VI - Irmandade da Santa Casa de Caridade de 
Machado – PRÓ HOSP R$ 312.410,00
VII - Lar Fabiano de Cristo (FNAS) R$ 46.000,00

§ 6º O total das transferências autorizadas no § 5º do 
presente artigo corresponde ao valor de R$ 

3.955.499,26 (três milhões, novecentos e cinquenta e 
cinco mil vinte e seis centavos).           

 Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas todas as disposições em 
contrário, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 
2021.

Município de Machado, 19 de outubro de 2021. 

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA N° 3.371, DE 19 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Revoga a Lei Municipal nº 3.343, de 16 de setembro 
de 2021, que autorizou o repasse de recursos prove-
nientes da Resolução SES/MG nº 7.097/2020. 

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes na Câmara Munici-
pal aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:

Considerando Memorando nº 1079/2021, enviado 
pela Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a 
presente revogação;

Considerando resposta recebida do Núcleo de 
Emenda Parlamentar e Regional de Alfenas, infor-
mando não ser possível transferir à Irmandade da 
Santa Casa de Caridade de Machado o valor recebi-
do pelo Município;

Dispõe:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a revogação da Lei 
Municipal nº 3.343, de 16 de setembro de 2021, que 
autorizou o repasse de recursos provenientes da 
Resolução SES/MG nº 7.097/2020.

Art. 2º Revogando-se as disposições em contrário, 
essa lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado , 19 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA N° 3.372, DE 19 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Declara de Utilidade Pública Municipal a Associação 
Ação da Cidadania do Sul de Minas Gerais.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública municipal 
a Entidade “Associação Ação da Cidadania do Sul de 
Minas Gerais”, com sede na Rua Coronel Jacinto nº 
686, Centro, Machado-MG, Cep. 37750-000, instituí-
da e em funcionamento oficial desde 04 de setembro 
de 2020.

  Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

Município de Machado, 19 de outubro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA N° 3.373, DE 19 DE OUTUBRO 
DE 2021.

Autoriza no âmbito da Administração Municipal a 
criação do ‘Mapa do Empreendedor Informal’ de 
Machado e dá outras providências.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a criação no âmbito munici-
pal de um canal de comunicação no sítio da web da 
Prefeitura de Machado e em suas redes sociais, um 
canal, denominado “Canal do Empreendedor Infor-
mal” para que o empreendedor informal possa 
realizar cadastro para apresentar seu ramo de atua-
ção, bem como sua qualificação para ulteriores 
políticas de formalização de sua atividade.

Parágrafo único. Citado canal de comunicação tem a 
função de mapear todos os empreendedores indivi-
duais e informais de nossa cidade com o escopo de 
traçar diretrizes e implementar políticas públicas 
que tenham a função de trazer estas pessoas para 
formalização de sua atividades. 

Art. 2º O canal será nomeado “Canal do Empreende-
dor Informal” e deverá ser disponibilizado no site do 
Município de Machado, bem como em suas páginas 
nas redes sociais.

Art. 3º A partir da realização do cadastro, o empre-
endedor receberá todas as orientações e benefícios 
decorrentes da formalização de sua atividade.

Art. 4º Poderá o Poder Executivo, por meio de 
decreto, regulamentar a presente lei com vistas a dar 
subsídio e efetividade aos escopos da presente lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 19 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7070, DE 19 DE OUTUBRO DE 
2021.

Declara de utilidade pública, para fins de desapro-
priação, imóvel urbano, devido à ocupação indevida 
pelo Município de Machado.

O Prefeito Municipal de Machado, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela alínea 
‘c’ do inciso I do art. 95 da Lei Orgânica Municipal, 
com fundamento no inciso XVI do art. 10, e no 
inciso IX do art. 157, ambos da lei Orgânica Munici-
pal, e no inciso “g” e “h” do art. 5º do Decreto-lei 
3.365/1941.

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins 
de desapropriação indireta, por via amigável ou 
judicial, o imóvel urbano localizado à Alameda 
Donatília Passos Swerts, identificado como lote 
07-A, com área de 228,35m² (duzentos e vinte e oito 
vírgula trinta e cinco metros quadrados), registrado 

no Cartório de registro de Imóveis sob matrícula nº 
15.222, livro 2-RG, da Comarca de Machado-MG. 

Art. 2º Os danos descritivos da área declarada de 
utilidade pública constam de memorial descritivo, 
integrante deste decreto.

Art. 3º A área declarada de utilidade pública, tem 
como propósito indenização por desapropriação 
indireta, devido à ocupação indevida pelo Município 
de Machado.

Art. 4º Considera-se como justa indenização para o 
imóvel indicado no art.1º deste decreto a quantia de 
R$ 37.678,00(trinta e sete mil e seiscentos e setenta e 
oito reais), conforme laudo de Avaliação anexo a este 
Decreto.

Art. 5º As despesas decorrentes do presente Decreto 
correrão à conta da dotação orçamentária, prevista 
em orçamento municipal, consignadas sob o nº 
02.12.01.04.122.0031.1.169 4490 93.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogado o Decreto nº 6.588, de 
06 de outubro de 2020.

Município de Machado, 19 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.075, DE 20 DE OUTUBRO DE 
2021

Dispõe sobre alteração no Decreto nº 4.809, de 06 de 
abril de 2015, que nomeou os membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, 

 R E S O L V E:

 Art. 1º  Alterar o artigo 1º do Decreto nº 
4809, de 06 de abril de 2015, que nomeou membros 
do Conselho Municipal de Assistência Social, 
conforme abaixo:

“Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social, conforme abaixo 
relacionados:

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO 
SOCIAL:
Titular: Dara Maria Oliveira Pereira
Suplente: Rosimeire Domingues Maciel

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO:
Titular: Denise de Araújo Moreira
Suplente: �alitha Marini Carvalho Oliveira

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE:
Titular: Adriana Aparecida de Araújo Cruz
Suplente: Vilma Célia da Costa Moura

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA:
           Titular: Henrick Moura Santos Garcia

           Suplente: Eduardo Gonçalves

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE FAZENDA:
Titular: �aís Antunes Haddad Carvalho
Suplente: Carla Fernandes Pinheiros de Souza Paulo

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO:
Titular: Juliano Camilo de Oliveira
Suplente: Helena Cristina dos Santos Corsini Casse-
miro

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE GOVERNO:
Titular: Wanessa Gonçalves Caldeira
Suplente: Ronielli do Carmo Campos

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECI-
MENTO E MEIO AMBIENTE:
Titular: Silvana Moreira de Carvalho
Suplente: Marcela de Cássia Martins

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE:
Titular: Clayton Rogério Casemiro
Suplente: Fábio Joaquim dos Santos

REPRESENTANTES DAS CRECHES NÃO 
GOVERNAMENTAIS:
Titular: Karina Martins Mendes
Suplente: Débora Garroni da Silva

REPRESENTANTES DOS ALBERGUES E ASILOS:
Titular: Walmiria dos Reis Souza
Suplente: �alitha Dias Carvalho e Silva

REPRESENTANTES DAS INSTITUIÇÕES DE 
ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLES-
CENTE:
Titular: Monica Soares Correa de Oliveira
Suplente: Célia Wanda de Carvalho Paes

REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS  
EXCEPCIONAIS (APAE)
Titular: Marcela Figueiredo de Carvalho
Suplente: Daniella Serafini Alves do Prado

REPRESENTANTES DAS ASSOCIAÇÕES COMU-
NITÁRIAS DE BAIRROS:
Titular: Madalena Maciel
Suplente: Mônica Alves Maciel 

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DO 
SISTEMA ÚNICO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – SUAS:
Titular: Ivanise Tavares Mendes Aguiar
Suplente: Juliana Aparecida Annibal

Titular: Angélica Vieira Bomfim Tavares
Suplente: Aline Helena Pereira

REPRESENTANTES DE USUÁRIOS DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL:
Titular: Selmara Carvalho Leite
Suplente: Bianca Regina Camillo da Silva

Titular: Flaviany Aparecida Carvalho
Suplente: Mislene Silva Aguiar.”

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 20 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 577, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre Avaliação de Desempenho aos 32 
meses – durante vigência do Estágio Probatório.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do art. 6º, III, da Lei Munici-
pal nº 1.852, de 25 de abril de 2006; 

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei 
Municipal nº 1.852, de 25 de abril de 2006, a servi-
dora Danielli Barros da Silva Codignole, no cargo de 
Professor de Educação Básica no Ensino Fundamen-
tal, matrícula nº 6832, lotada na Secretaria Munici-
pal de Educação, foi submetida à Avaliação de 
Desempenho aos 32 meses – período de agosto/2020 
a outubro/2021, com conceito favorável.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 22 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 578, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021.

Concede progressão horizontal à servidora que 
menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 27 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012, 

Resolve:

Art. 1º Conceder progressão horizontal para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 22 de outubro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 579, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021.

Concede progressão vertical à servidora municipal 
que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 28 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012, 

 Resolve:

 Art. 1º Conceder progressão vertical para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 22 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 580, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021.

Concede progressão vertical à servidora municipal 
que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 28 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012, 

Resolve:

 Art. 1º Conceder progressão vertical para a 
servidora abaixo relacionada:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Município de Machado, 22 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 581, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre transferência do servidor público 
municipal que menciona.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Transferir o servidor Adilson de 
Oliveira Campos, portador da matrícula nº 1761, 
lotado no cargo de Motorista, junto à Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social, 
para exercer suas funções junto à Secretaria Munici-
pal de Obras e Infraestrutura. 

3   Segunda-Feira, 25 de Outubro de 2021

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 22 de outubro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 323/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 072/2021
EDITAL Nº 094/2021

DO OBJETO: Aquisição de 02 (dois) contêineres 
refrigerado, em atendimento à necessidade da 
Secretaria Municipal de Agricultura Pecuária Abas-
tecimento e Meio Ambiente do Município de 
Machado/MG, cujas especificações encontram-se 
detalhadas no Termo de Referência, constante do 
ANEXO I.
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
NO SITE:
Dia 03 de NOVEMBRO de 2021 às 9h00min

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 18 de NOVEMBRO de 2021 às 08h59min

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Dia 18 de NOVEMBRO de 2021 às 09h00min

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas

Os interessados em participar deste Pregão Eletrôni-
co deverão adquirir o edital através do site: https://-
transparencia.machado.mg.gov.br/licitacoes

Juliano Gontijo de Almeida
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 00229/2021
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS  
PRESENCIAL Nº. 053/2021
EDITAL Nº 061/2021

DO OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISI-
ÇÃO DE RAÇÃO PARA O CANIL MUNICIPAL, 
EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MU-
NICÍPIO DE MACHADO/MG.
RECEBIMENTO DE CREDENCIAMENTO E 
ENVELOPES PROPOSTAS/HABILITAÇÃO.

Dia 17 de novembro de 2021 ate as 09h00min

Abertura dos envelopes 
Dia 17 de novembro de 2021 ate as 09h00min

Os interessados em participar deste Pregão deverão 
adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro Oficial

(REPUBLICAÇÃO) AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 00229/2021
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS  
PRESENCIAL Nº. 053/2021

EDITAL Nº 061/2021

DO OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISI-
ÇÃO DE MANGUEIRAS PARA MANUTENÇÃO 
DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS, EM ATENDI-
MENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA E 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTU-
RA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E MEIO 
AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE MACHA-
DO/MG.
RECEBIMENTO DE CREDENCIAMENTO E 
ENVELOPES PROPOSTAS/HABILITAÇÃO.

Dia 17 de novembro de 2021 ate as 14h00minh

Abertura dos envelopes 
Dia 17 de novembro de 2021 ate as 14h00minh

Os interessados em participar deste Pregão deverão 
adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 00331/2021
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS  
PRESENCIAL Nº. 074/2021
EDITAL Nº 097/2021

DO OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISI-
ÇÃO DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS, 
EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRA-
ESTRUTURA.
RECEBIMENTO DE CREDENCIAMENTO E 
ENVELOPES PROPOSTAS/HABILITAÇÃO.

Dia 22 de novembro de 2021 ate as 13h00minhs

Abertura dos envelopes 
Dia 22 de novembro de 2021 ate as 13h00minhs

Os interessados em participar deste Pregão deverão 
adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro Oficial

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
MACHADO – MG
Resultado da Avaliação de Desempenho Individual – 
ADI – 34 meses
Servidor: Edson Luiz de Carvalho Junior
Matrícula: 239
Cargo/Função: Técnico em Processamento de Dados
Unidade de Lotação: Administração
Chefia Imediata: Tânia Regina Morais Costa Dias
Período Avaliatório: 26/10/2018 a 26/08/2021
A comissão de Avaliação de Desempenho notifica o 
servidor do conceito EXCELENTE obtido no pare-
cer conclusivo relativo ao processo de avaliação de 
desempenho.
Membros da Comissão de Avaliação de Desempe-
nho: Luciano Mingueti Santos / Joel de Carvalho / 
Vilmar Aparecido Leite / Luiz Claudio da Silva.
Data de Homologação: 21/10/2021

Autorização: (a) Adriana Potomati – Diretora Geral 
do SAAE

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
MACHADO-MG
Extrato do Contrato Administrativo nº 021/2021
Processo Administrativo de Contratação PRC nº 
051/2021
Modalidade: Dispensa de Licitação
Contratante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Machado – MG
Contratada: JOÃO EMÍDIO FERREIRA & CIA 
LTDA
Objeto: Prestação parcelada, para execução confor-
me demanda, de até 15.000 (quinze mil) minutos de 
serviços de tornearia e solda para atender necessida-
des de manutenção diversas da Contratante
Valor Total Estimado: R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais)
Vigência: 01/10/2021 a 30/09/2022
Dotação Orçamentária: 03 01 17 512 0019 4.003 
3390 39
Data de Assinatura: 01/10/2021
Autorização: (a) Bruno Caldeira Santos – Diretor 
Adjunto do SAAE

LICITAÇÃO

SAAE


